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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D A  S A Ú D E

AVISO DE ADIAMENTO DE lICITAçãO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão 
Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde, torna 
pública o Adiamento Sine Die do Pregão Eletrônico nº. 34/2020 – 
SRP - licitação n° 837023, cujo objeto consiste na   Aquisição de 
Materiais e Insumos para Laboratório. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de novembro de 2020.

GISElE CAMPOS RODRIGUES
Pregoeira

I PA C I

PORTARIA 145/2020

APOSENTA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA 
O TRABAlHO A SERVIDORA PÚBlICA MUNICIPAl.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei 
nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º - Aposentar por incapacidade permanente para o trabalho 
com proventos proporcionais, a servidora pública municipal CElI 
DA CRUZ MATTOS, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B 
V VI A 11 K, 25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
c/c Artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012, e Artigo 53, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo 
de protocolo nº 46-23436, de 02/10/2020, a partir de 02 de outubro 
de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, na data 
de 02 de outubro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de outubro de 2020.

EDER BOTElHO DA fONSECA
Presidente Executivo

D ATA C I

PORTARIA Nº.67/2020

DISPõE SOBRE CONCESSãO DE fÉRIAS A 
fUNCIONáRIOS.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DATACI, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOlVE:

Art. 1º – Autorizar o Sr. André Ferrari Fonseca no exercício do cargo 

de Diretor de Tecnologia de Gestão, a usufruir 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, a partir de 09 de novembro 
de 2020, concedida anteriormente pela Portaria nº 08/2020 e depois 
suspenso o seu gozo através da Portaria nº 13/2020.

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de novembro de 2020.

CARlOS HENRIQUE SAlGADO
Diretor Presidente

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

lEI Nº 7845/2020

DISPõE SOBRE A DIVUlGAçãO DE INfORMAçõES 
REfERENTE À APlICAçãO DE RECURSOS DERIVADOS 
DE MUlTAS DE TRÂNSITO APlICADAS NO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

 O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara APROVOU, e ele em seu nome PROMUlGA

Art. 1° Fica assegurada a divulgação de demonstrativo de 
arrecadação e destinação dos recursos decorrentes das multas de 
trânsito aplicadas no Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES.

Art. 2° A divulgação deverá conter, pelo menos, as seguintes 
informações:
I. quantidade total de multas aplicadas, com detalhamento da 
infração cometida;
II.  total arrecadado;
III. destinação do recurso e quanto foi aplicado em educação de 
trânsito, sinalização, engenharia de tráfego e de campo, policiamento 
e fiscalização.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta dias) após sua 
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de outubro de 2020.

AlEXON SOARES CIPRIANO
Vereador-Presidente

DECRETO lEGISlATIVO Nº 3204/2020.

CONCEDE TÍTUlO PROfESSOR CACHOEIRENSE 
“DAVID AlBERTO lÓSS” E Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES lEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido o Título Professor Cachoeirense “David 
Alberto Lóss”, nos termos da Resolução Nº 348/2016 à
 Adriana Costa Godoy Vargas 
 Aline De Freitas Dias Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 

com o identificador 37003700370032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


